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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas
atribuições, resolve:

1) - Dispensar das atividades ministeriais os(as) membros(as) que,
voluntária e comprovadamente, participarem do V Encontro Nacional
das Promotoras e Promotores de Justiça de Educação, a se realizar no
período de 22 a 23 de agosto,  no auditório da Procuradoria da
República em Pernambuco – Av. Agamenon Magalhães, 1800 -
Espinheiro, Recife/PE, desde que sua atuação funcional esteja
relacionada à temática do encontro.

2) Outrossim, em respeito à independência funcional, nas hipóteses de
audiências de réu preso, adolescente custodiado ou sessão do Tribunal
do Júri, RECOMENDAR os (as) Membro (as) que requeiram ao
respectivo Juízo a redesignação dos atos judiciais, bem como procedam
a devida comunicação ao(à) substituto(a) automático(a).

AVISO PGJ Nº 16/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 480193/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA JAQUELINE BARBOSA LOPES, 34ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 48º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
22/08/2024 a 31/08/2024, em razão das férias da Dra. Irene Cardoso
Sousa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.226/2024
Recife, 15 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 2.328/2024
Recife, 30 de julho de 2024

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
encaminhada pela Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça
Criminal da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da
3ª Entrância da Capital, para o mês de AGOSTO de 2024, publicada nos
termos da Portaria PGJ n.º 2.269/2024, conforme anexo;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de AGOSTO, encaminhada pela Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial de Salgueiro - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de AGOSTO, encaminhada pela Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial de Nazaré da Mata - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.271/2024, de 23/07/2024,
publicada no DOE do dia 24/07/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.329/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de JULHO, encaminhada pela Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial de Salgueiro - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.975/2024, de 18/06/2024,
publicada no DOE do dia 19/06/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.330/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora de
Justiça Criminal de Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, com atuação em conjunto ou separadamente,
no período de 22/08/2024 a 31/08/2024, em razão das férias da Dra.
Eliane Gaia Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.331/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania

PORTARIA PGJ Nº 2.332/2024
Recife, 30 de julho de 2024

da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 31º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 01/08/2024 a 10/08/2024, em razão das férias
do Dr. Leonardo Brito Caribé.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SHIRLEY PATRIOTA LEITE, 21ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 36º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, no período de 01/08/2024 a 10/08/2024, em razão
das férias do Dr. Leonardo Brito Caribé.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.333/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 12/08/2024 a

PORTARIA PGJ Nº 2.334/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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21/08/2024, em razão das férias da Dra. Fernanda Henriques da
Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI, 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 20º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 12/08/2024 a
21/08/2024, em razão das férias da Dra. Fernanda Henriques da
Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.335/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS, 15º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 49º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 22/08/2024 a 31/08/2024, em razão das férias da
Dra. Eliane Gaia Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.336/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

PORTARIA PGJ Nº 2.337/2024
Recife, 30 de julho de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
11/08/2024 a 30/08/2024, em razão das férias do Dr. Fernando Portela
Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ VLADIMIR DA SILVA ACIOLI, 2º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
21/08/2024 a 09/09/2024, em razão das férias da Dra. Vivianne Maria
Freitas Melo Monteiro de Menezes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.338/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a sequência dos(as) habilitados(as) no edital de
exercício simultâneo n.º 07, publicado pela Portaria PGJ n.º 890/2024,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ, 55ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 42º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 01/08/2024
a 31/08/2024, em razão da dispensa do Dr. Antônio Fernandes Oliveira
Matos

PORTARIA PGJ Nº 2.339/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das a t r ibu ições lega is ;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade nos trabalhos de
ajustes dos bens localizados fora dos setores no inventário 2024 no
MPPE, conforme Comissão instituída pela Portaria POR-PGJ nº
1707/2024, publicada em 30/05/2024;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de ajustes dos bens
localizados em locais divergentes nas promotorias do interior e região
metropolitana;

CONSIDERANDO a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.0135.0031803/2023-02;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Instituir Comissão de Ajuste Patrimonial do Ministério Público do
Estado de Pernambuco 2024, composta pelos servidores abaixo
relacionados:

Sandra dias Gomes - matrícula nº 189.687-3 - Presidente;
Leonardo Lustosa de Sá Cantarelli - matrícula nº 189.319-0;
Roberto Teles de Siqueira – matrícula nº 188.686-0;
Rosania dos Santos Porto – matrícula n° 188.891-9.

II - Atribuir aos servidores integrantes da citada Comissão o Adicional
previsto no Art. 33 da Lei nº 12.956/2005, de 19/12/2005, e suas
alterações posteriores.

III - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/07/2024 e produzirá efeitos por um
prazo de 70 dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.340/2024
Recife, 30 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 480434/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 480422/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias
31/07/2024 e 01/08/2024, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da
Resolução PGJ Nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 480311/2024

DESPACHOS PGJ/CG Nº 216/2024
Recife, 30 de julho de 2024

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes e
fracionadas do requerente, programadas para agosto/2024, por
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe os art. 12, VI e art. 2º, §2º, da Instrução Normativa nº 004/2017 e
06/2022, respectivamente, devendo os dias suspensos serem gozados
na forma requerida. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480350/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para outubro/2024, nos termos dispostos no art. 9º, § 1º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efet ivar no mês de
setembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479952/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º, §
1º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no período
de 21 a 30/11/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480384/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480117/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2023.2), programadas para agosto/2024, por necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado conforme formulário anexado em 29/07/2024. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 480346/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de cancelamento do RE 480241/2024
conforme solicitado. Arquive-se.

Número protocolo: 480334/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480319/2024
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480284/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480282/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480253/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para novembro/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º, §
1º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar em
setembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480049/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias do requerente,
programadas para julho/2024, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
dia 01/07/2024, em virtude da concessão de licença (RE 479007/2024),
nos termos do que dispõe o art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterada pela Instrução Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias
remanescentes se efetivar no período de 17 a 31/10/2024. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480261/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para agosto/2024, suspensas por força da Resolução
CNMP nº 30/2008, alterada pela Resolução CNMP nº 249/2022,
devendo seu gozo das férias suspensas se efetivar em dezembro/2025,
de acordo com o item II, c, do Aviso PGJ nº 13/2024. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 479191/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94. Considerando estar o
requerente no exercício de atr ibuição eleitoral e diante da
impossibi l idade legal de gozo de fér ias no mês aprazado,
excepcionalmente,

defiro o gozo do saldo de 20 dias remanescentes no período de 12 a
31/03/2025, nos termos do item II, b, do Aviso PGJ nº 13/2024. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 480224/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias fracionadas da
requerente, programadas para agosto/2024, nos termos do que dispõe o
art. 9º, § 1º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar nos termos
requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480241/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 29/07/2024
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido formulada pelo
requerente através do RE 480346/2024.

Procuradoria-Geral de Justiça, 30 de julho de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0239.0018796/2024-40
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 30/07/2024
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I
c/c o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 3.098,82. 3. Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da
IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. MARCOS ANTÔNIO MATOS DE
CARVALHO, Procurador-Geral de Justiça, para participar da 11ª Sessão
Ordinária do CNMP e da 7ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional
dos Procuradores-Gerais (CNPG), a se realizarem em Brasília – DF,
respectivamente, nos dias 13 e 14/08/2024, com saída no dia 12 e
retorno em 14/08/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 217/2024
Recife, 30 de julho de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A Procuradoria-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e
considerando as argumentações constantes dos autos do Processo de
Sanção Administrativa SEI MPPE NUP: 19.20.0142.0001310/2024-63,
acolhendo na íntegra os termos do Parecer AJM nº 197/2024,
respeitando o direito de ampla defesa, torna público, e a quem
interessar possa, especialmente à empresa ÚNICA SANEANTES LTDA,
CNPJ/MF sob o nº. 43.392.065/0001-03, em razão do descumprimento
de obrigação prevista na ARP nº 024/2023-B. RESOLVE: Aplicar a
empresa acima citada a penalidade de multa no valor de R$ 601,20
(seiscentos e um reais e vinte centavos), com base no art. 87, II da Lei
8.666/93, bem como no item 17.1 inciso II, do

APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº ARP n° 024/2023-B
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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e d i t a l  d o  P R O C E S S O  E L E T R Ô N I C O  N º  º
0062.2023.CPL.PE.0041.MPPE. Prazo para Recurso: 05(cinco) dias
úteis.

Recife, 25 de julho de 2024.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período 22 a 26 de julho de 2024.

Recife, 30 de julho de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 135/2024
Recife, 30 de julho de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a solicitação de substituição de servidor, em virtude do
gozo de férias da servidora Manuela de Oliveira Alencar Moreira,
mat r í cu la  n º  189 .607-5 ,  cons tan te  no  p rocesso  SEI  n º
19 .20 .0287 .0018104 /2024-59 ,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Lotar temporariamente a servidora JULIANA MAGALHÃES FRANCA,
Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.317-3, na 11ª
Procuradoria de Justiça Cível, durante o período de 12/08/2024 a
10/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de julho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 890/2024
Recife, 30 de julho de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que a servidora solicitou averbação em ficha
funcional de curso de pós-graduação em conformidade com os

PORTARIA SUBADM Nº 891/2024
Recife, 30 de julho de 2024

Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada
em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para
obtenção da promoção por elevação de nível profissional previstos na
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso atende aos requisitos previstos na Lei
12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de Portaria do MEC
e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 479927/2024,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 199/2024;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "C" a servidora LIVIA AZEVEDO SILVA PAIS DE MELO, Analista
Ministerial - Área Jurídica, matrícula nº 189.854-0, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Pós-
Graduação: MBA em Gestão do Ministério Público, obedecendo ao
disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia
19/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de julho de 2024,

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº  19.20.0265.0017241/2024-22,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor RODRIGO LUCAS GUEDES MORAIS DOS
SANTOS, ANALISTA MINISTERIAL - ÁREA JURÍDICA, matrícula nº
190.455-8, lotado no Centro de Apoio Operacional às Promotorias
Criminais, para o exercício das funções de Secretário Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, pelo
período de 16/06/2024 a 30/06/2024, em virtude de licença maternidade
da t i tu lar ,  CAMILA FONTES LIMA CHAPOVAL, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 189.697-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 16/06/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de julho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier

PORTARIA SUBADM Nº 892/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.1123.0014047/2022-64;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Artur Lins e Mello de Figueirêdo, Técnico
Ministerial – Área Administração, matricula 189.342-4, lotado nas
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Habitação
e Urbanismo a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade parcial 02 dias no período de 01/08/2024 a 31/07/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Conselho Superior do Ministério
Público, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/07/2025.

PORTARIA SUBADM Nº 893/2024
Recife, 30 de julho de 2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de julho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições e
em face da Resolução CNMP 277/2023 e do Ofício-Circular nº
61/2024/CSP/SEC, oriundo do Conselho Nacional do Ministério Público,

AVISA aos Excelentíssimos Senhores Promotores de Justiça Criminais
e de Execuções Penais que os NOVOS FORMULÁRIOS de visitas de
inspeções semestrais a estabelecimentos prisionais estão disponíveis
no sistema de resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público,
pelo link https://sistemaresolucoes.cnmp.mp.br/.

AVISA, ainda, que em face das modificações implementadas a partir da
referida Resolução, existem dois tipos de formulários disponíveis: o
Formulário Antigo, referente EXCLUSIVAMENTE ao 1º Semestre/2024,
e os Formulários Vigentes, para serem utilizados a partir do 2º
semestre/2024.

AVISO CGMP Nº 017/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1333
Assunto: Ofício nº 092/2024 - OECPJ
Data do Despacho: 30/07/27
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1334
Assunto: Ofício CGMP nº 701/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Carlos Henrique Tavares Almeida
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1335
Assunto: Ofício CGMP nº 700/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1337
Assunto: Ofício CGMP nº 658/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Nara Thamyres Brito Guimaraes Alencar
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1338
Assunto: Ofício CGMP nº 704/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Caique Cavalcante Magalhães
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1339

DESPACHO CG Nº 134/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Ofício CGMP nº 725/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Caique Cavalcante Magalhães
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1340
Assunto: Ofício CGMP nº 732/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Diógenes Luciano Nogueira Moreira
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1341
Assunto: Ofício CGMP nº 698/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Romualdo Siqueira França
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1342
Assunto: Ofício CGMP nº 743/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): João Paulo Carvalho dos Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1343
Assunto: Ofício CGMP nº 743/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Guilherme Goulart Soares
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1344
Assunto: Ofício CGMP nº 723/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Andréa Magalhães Porto Oliveira
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1345
Assunto: Ofício CGMP nº 696/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Alexandre Augusto Bezerra
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1346
Assunto: Ofício CGMP nº 532/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Humberto Da Silva Graça
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1347
Assunto: Ofício CGMP nº 689/2024
Data do Despacho: 30/07/24
Interessado(a): Carolina Gurgel Lima
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO

PA n° 02326.001.116/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de  Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do

RECOMENDAÇÃO Nº 02326.001.116/2024
Recife, 30 de julho de 2024

Patrimônio Público, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
notadamente nos termos dos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, e; art. 5o, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar n. 12, de 27 de dezembro de 1994, com suas posteriores
alterações e demais dispositivos legais pertinentes à defesa do
patrimônio; CONSIDERANDO que confere ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como a  proteção do patrimônio
público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do
art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República e o art.
5o, inciso I, da Lei Complementar n. 75/1993;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos  Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos  princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1o da Resolução n.
164/2017 do  CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público  por intermédio do qual este expõe,
em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão,
com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou  deixar de
praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de  relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos
e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que o CAO Consumidor difundiu o teor do Ofício n.
40/2024  /DELESP/DREX/SR/PF/PE, de lavra do Excelentíssimo Senhor
Doutor  Alessandro Rodrigues Batista, Delegado da Polícia Federal,
tratando sobre contratação de empresa de segurança privada
clandestina por órgãos públicos em eventos sociais;

CONSIDERANDO ainda que, segundo o mencionado ofício, em âmbito
nacional  tem havido diversos incidentes envolvendo segurança privada
clandestina, que  acarretaram eventos de alta gravidade, como racismo
estrutural, desrespeito aos  direitos da criança e do adolescente,
violência, tortura, sobretudo quanto à população negra e parda, e até
evento morte;

CONSIDERANDO que cabe aos agentes públicos responsáveis pela
gestão de  recursos públicos não apenas a obediência aos princípios
constitucionais, como  também a abstenção da prática de quaisquer dos
atos considerados como ímprobos e exemplificados na Lei Federal n.
8.429/92, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais
extrajudiciais tendentes à responsabil ização;

CONSIDERANDO que o art. 5o, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de  interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de  responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei,  sendo vedado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando  seus atos sujeitos à nulidade quando
eivados do vício de i legal idade, sujei tando-se o mesmo à
responsabi l ização civi l ,  penal e administrat iva;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle  externo, visando à preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Ministério Público

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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expedir  Recomendações para que os Poderes Públicos promovam as
medidas necessárias à  garantia e ao respeito à Constituição da
República e às normas infraconstitucionais,  consoante prevê o art. 5o,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar n. 12/1994 e do art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/1993;

RESOLVE: RECOMENDAR, desde logo, ao EXCELENTÍSSIMO
SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO que:

I. Apenas contrate empresas que possuam autorização formal da Polícia
Federal  para realizar a segurança em eventos sociais, eventos
carnavalescos, festas juninas e demais festas promovidas pelo
Município;

1 A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários quanto às providências solicitadas e poderá implicar a
adoção de todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis,
necessárias à sua implementação por este Órgão Ministerial.

II. Inclua em todos os próximos editais de processos licitatórios
destinados à contratação de empresa de segurança a seguinte
exigência:

a) Apresentação de documentos que comprovem que a segurança do
evento  social, show, eventos carnavalescos, festas juninas e de
estabelecimento congênere será  feita por empresa especializada ou
serviço orgânico de segurança, devidamente autorizados a funcionar
pela Pol íc ia Federal  e em si tuação regular  perante esta,
independentemente de se tratar de vigilância armada ou desarmada
III. Informe, no prazo de 15 dias, acerca do acatamento da determinação
aqui contida, bem como se existe licitação em curso para contratação de
equipe de segurança para os eventos futuros a serem promovidos pelo
Município.

2. ADVERTÊNCIA: ADVIRTO a todos os destinatários que, além do
caráter informativo para orientar e corrigir condutas, esta recomendação
é instrumento para explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no
âmbito criminal e de improbidade administrativa, em caso de
descumprimento (STJ. AgInt no REsp. 1618478, j. 08/06/17; TJPE –
Apelação 427690- 60000033- 21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16).
Outrossim, urge salientar que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Cabo de Santo Agostinho, 30 de julho de 2024.

Alice de Oliveira Morais,
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª e 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Curadoria das Fundações e Entidades de Assistência Social

RECOMENDAÇÃO GERAL ÀS FUNDAÇÕES SITUADAS EM
RECIFE/PE

Assunto: Protocolo/Resposta de diligências

Prezados(as),

Atualmente o protocolo de documentações pelas Fundações é feito:

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO GERAL ÀS FUNDAÇÕES
SITUADAS EM RECIFE/PE
Recife, 9 de julho de 2024

I  –  P o r  m e i o  e l e t r ô n i c o ,  e n d e r e ç a d o s  a o s  e - m a i l s :
10pj fundacoes@mppe.mp.br  e 9pj fundacoes@mppe.mp.br ;

II – Por meio físico, no Protocolo Geral do Ministério Público localizado
na Rua do Imperador, 473, Edf. Roberto Lyra, térreo, bairro Santo
Antônio, Recife-PE, das 8h às 18h, em dias úteis, ou ainda;

II.I – Diretamente no gabinete das promotorias, localizado do Edf. Paulo
Cavalcanti, na Av. Visconde de Suassuna, 99, das 7h às 14h.

Contudo, ante a dificuldade na gestão de documentos físicos pela
promotoria quando do protocolo realizado no Edf. Roberto Lyra
(Protocolo Geral), RECOMENDA-SE a todas as Fundações localizadas
nesta comarca que se proceda com o protocolo de documentações
novas ou respostas de diligências EXCLUSIVAMENTE POR MEIO
ELETRÔNICO, ou ainda, acaso haja necessidade de apresentação de
documentos físicos, que se proceda com o PROTOCOLO NO
GABINETE DAS PROMOTORIAS DE FUNDAÇÕES.

Recife, 09 de julho de 2024

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
10ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Em exercício cumulativo na 9ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 134/2024

O Organizador dos eventos a serem realizados no estabelecimento
intitulado “Recanto do Forró”, localizado no Distrito Fazenda Nova, Brejo
da Madre de Deus-PE, neste ato representado por xxxxxxxxxxxxx
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxx, portador da cédula de
identidade RG n° xxxxxxxxxxxxxxx, residente no Distrito de Fazenda
Nova, município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 134/2024
Recife, 29 de julho de 2024
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(art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os
eventos, a serem realizados nos dias 03/08/2024 e 10/08/2024 no
estabelecimento intitulado “Bar Recanto do Forró”, localizado no Distrito
de Fazenda Nova, Brejo da Madre de Deus-PE, todos iniciando às 20h e
finalizando às 24h do mesmo dia, sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover as
festas, obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 29 de Julho de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 135/2024

O Organizador do evento a ser realizado e intitulado “PEGA DE BOI”,
localizado no Sítio Caldeirão, zona rural de Brejo da Madre de Deus-PE,
neste ato representado por xxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº
xxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxx,
residente no sítio Caldeirão, município de BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento, a
serem realizados nos dias 03/08/2024 iniciando às 21h e termino às 24h
do mesmo dia sem tolerância e 04/08/2024 iniciando às 10h e termino
às  24h do mesmo dia sem tolerância  intitulado “PEGA DE BOI”,
localizado no sítio Caldeirão zona rural de Brejo da Madre de Deus-PE;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover as
festas, obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 135/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
será revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 30 de Julho de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01890.000.027/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01890.000.027/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: apurar denúncia de ausência de completude do quadro
docente da EREM Lagoa Encantada

CONSIDERANDO o teor das informações passadas à titular desta
Promotoria de Justiça pela gestão escolar, em ocasião de palestra
realizada na EREM Lagoa Encantada , acerca da ausência da
completude do quadro docente da unidade educacional desde o início
do presente ano letivo;

PORTARIA Nº 01890.000.027/2024
Recife, 18 de julho de 2024

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO que cabe ao Estado "assegurar o ensino fundamental
e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem"
(art. 10, inciso II, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Resolução RES-CSMP no
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação do Inquérito Civil,
autorizando o seu manuseio para: ... "apurar fato que possa autorizar a
tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos
termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o
exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais";

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento.

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs., da Resolução RES-CSMP
no 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, INSTAURAR o presente  INQUÉRITO CIVIL, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar denúncia de ausência de completude do quadro
docente da  EREM Lagoa Encantada";

2- Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas diante da
denúncia de ausência de completude do quadro docente da EREM
Lagoa Encontada no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à CGMP, ao CAO Educação e ao CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 18 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.809/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.809/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regularização da estrutura física da  EREM
Silva Jardim

CONSIDERANDO o teor da manifestação anônima realizada perante a
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, narrando irregularidades
estruturais na  EREM Silva Jardim;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a SEE-PE informou
que, após vistoria na unidade de ensino, foram constatadas as
irregularidades denunciadas, informando, dessa forma, as medidas
administrativas que serão tomadas para regularizar a estrutura física da
escola em tela (vide NOTA TÉCNICA - SEE - Gerência de Manutenção
da Rede - Nº 61/2024);

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria

PORTARIA Nº 01891.000.809/2024
Recife, 21 de maio de 2024

de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da estrutura física da EREM
Silva Jardim";

2) Manter os autos sobrestados pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias;

3) Após, oficiar à SEE-PE, requisitando pronunciamento atualizado
acerca das obras de manutenção predial da EREM Silva Jardim no
prazo de até 20 (vinte) dias;

4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.458/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.001.458/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  apurar notícia de negativa de vagas para estudantes com
deficiência no âmbito da Associação para Restauração do Homem

CONSIDERANDO o teor da denúncia realizada pela responsável legal
dos estudantes L. V. L. S. e W. D. A. S., perante a Ouvidoria do MPPE,
narrando a negativa de vagas no âmbito da Associação para
Restauração do Homem em decorrência da deficiência das crianças em
tela;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho; CONSIDERANDO que é
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao  respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

PORTARIA Nº 01891.001.458/2024
Recife, 26 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que  a educação constitui direito da pessoa com
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os
níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, Estatuto da
Pessoa com Deficência);

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs., da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, INSTAURAR o presente  INQUÉRITO CIVIL, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do inquérito civil ora instaurado
"apurar notícia de negativa de vagas para estudantes com deficiência no
âmbito da  Associação para Restauração do Homem";

2) Oficiar à  Associação para Restauração do Homem,  encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento resolutivo acerca da denúncia de negativa das vagas
no prazo de até 20 (vinte) dias:

3) Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando vistoria in loco na Associação para
Restauração do Homem, localizada naRua José de Alencar, 421, Boa
Vista Recife-PE CEP: 50070-030, a fim de apurar os fatos denunciados,
remetendo relatório circunstanciado sobre o caso a esta Promotoria no
prazo de até 20 (vinte) dias;

4) Cientificar à parte noticiante, ao CAO Educação, à CGMP e ao CSMP
a respeito da instauração do presente inquérito civil;

5) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 26 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.470/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.001.470/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: apurar as medidas administrativas adotadas pela SEE-PE
para garantir a requalificação da EREFEM Senador Novaes Filho

CONSIDERANDO a denúncia anônima realizada perante a Ouvidoria do
MPPE, narrando irregularidades infraestrutura da

PORTARIA Nº 01891.001.470/2024
Recife, 17 de julho de 2024

EREFEM Senador Novaes Filho que estão ocasionando na ausência de
aulas presenciais na unidade escolar;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a SEE-PE informou que
os estudantes originalmente matriculados na escola supracitada foram
realocados na  Escola Estadual Cândido Duarte e na Escola Municipal
João Pernambuco durante a requalificação da EREFEM Senador
Novaes Filho;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infraestrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento.

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs., da Resolução RES-CSMP
no 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, INSTAURAR o presente  INQUÉRITO CIVIL, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar as medidas administrativas adotadas pela SEE-PE
para garantir a requalificação da EREFEM Senador Novaes Filho";

2- Oficiar à SEE-PE, requisitando pronunciamento atualizado acerca da
conclusão do Estudo Preliminar das requalificação da  EREFEM
Senador Novaes Filho, indicando a previsão do início das obras, no
prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à CGMP, ao CAO Educação e ao CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.666/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01891.001.666/2024
Recife, 17 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.666/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regular oferta de alimentação escolar e a
infraestrutura da EREFEM Maria da Conceição do Rego Barros Lacerda

CONSIDERANDO a notícia de irregularidades na implementação do
PNAE no âmbito da EREFEM Maria da Conceição do Rego Barros
Lacerda, bem como a ausência de Conjuntos do Aluno na referida
unidade escolar;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a SEE-PE informou que
o processo licitatório para a aquisição de Conjuntos do Aluno está em
trâmite, bem como encaminhou cópia comprovando a detetização do
ambiente escolar e a ação da nutricionista na unidade, mediante o Ofício
Nº 1932/2024-GAB/SEE-PE e documentação anexa;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso
VII, estabelece que "Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de: ... VII - atendimento ao educando, em
todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde";

CONSIDERANDO que o texto constitucional também determina que
"Art. 212. ... § 4º Os programas suplementares de alimentação e
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos
orçamentários";

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 26, § 9º-A, da Lei nº
9.394/1996, "Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento
escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos
educandos. ... § 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída
entre os temas transversais de que trata o caput";

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 71, inciso IV, da lei
supramencionada, no sentido de que "Art. 71. Não constituirão despesas
de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:
...  IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência
social e V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar
direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-

CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabil ização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regular oferta de alimentação escolar e a
infraestrutura da EREFEM Maria da Conceição do Rego Barros
Lacerda";

2- Oficiar à SEE-PE, requisitando pronunciamento acerca da
implementação de rotinas de visitas sistemáticas da Gerência de
Alimentação Escolar, a fim de supervisionar a distribuição das refeições;
de avaliar o estado nutricional dos estudos, para definição de cardápios
mais adequados ao perfil nutricional; de intervir nas situações de alunos
em insegurança alimentar e de realizar atividades educativas e
pesquisas de aceitação dos cardápios na EREFEM Maria da Conceição
do Rego Barros Lacerda no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.850/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.850/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar possibilidade de transferência escolar do
estudante H. G. P. da S. da Escola Municipal Córrego do Euclides para
unidade mais próxima de sua residência

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. L. P. B.
em 21.06.2024, perante o email das Promotorias de Educação, na qual
consta que não conseguiu realizar a transferência de unidade
educacional para o seu filho H. G. P. da S., nascido em 20.08.2019,
atualmente matriculado na Escola Municipal Córrego do Euclides;

CONSIDERANDO que, em busca realizada no site do Google Maps,
nota-se que o estudante reside há 4,2km de distância da Escola
Municipal Córrego do Euclides;

CONSIDERANDO que a jurisprudência pátria considera "escola próxima
da residência do estudantes" aquelas que se encontram no raio de 2km
de distância (vide TJ-SP - APL: 10173794420188260506 SP 1017379-
44.2018.8.26.0506, Relator: Issa Ahmed, Data de Julgamento:
25/11/2020, Câmara Especial, Data de Publicação: 25/11 /2020);
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CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1o, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar possibilidade de transferência escolar do
estudante H. G. P. da S. da Escola Municipal Córrego do Euclides para
unidade mais próxima de sua residência ";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de providenciar a transferência escolar do estudante H. G. P. da S.
da Escola Municipal Córrego do Euclides para unidade mais próxima de
sua residência;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 09 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.997/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.997/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante D. R. L. P. no âmbito da Escola Municipal Santa Luzia

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante  D. R. L. P., narrando irregularidades na oferta de
educação inclusiva no âmbito da Escola Municipal Santa Luzia,
notadamente a ausência de apoio em sala de aula;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
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RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante D. R. L. P. no âmbito da Escola Municipal Santa Luzia";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas para regularizar a oferta de educação
inclusiva ao estudante D. R. L. P. no âmbito da Escola Municipal Santa
Luzia, notadamente apoio em sala de aula, no prazo de até 20 (vinte)
dias;

4- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 09 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.183/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.183/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO:  E-mail da senhora Kamila Santa de Brito, solicitando a
transferência do seu filho para uma creche na Várzea, na rede municipal
de ensino.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art.

PORTARIA Nº 01891.002.183/2024
Recife, 22 de julho de 2024

205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) e-mail encaminhado pela senhora KAMILA SANTANA DE BRITO,
para as Promotorias de Educação da Capital, em 27.06.2024,
narrando dificuldades em transferir o seu filho L. B. F. M., nascido em
16.06.2020, da sua atual creche municipal (CMEI Brasília Teimosa) para
uma creche municipal no bairro da Várzea, onde a família encontra-se
residindo atualmente, no Recife. Aduziu, ainda, que não teve qualquer
retorno do SIORE (Setor de Ordenamento de Rede) da Secretaria de
Educação do Recife, após o encaminhamento do seu pleito, em janeiro
de 2024;

6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife, através do SIORE a
respeito do referido fato.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia da  manifestação da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta portaria,
requisitando pronunciamento a respeito, inclusive sobre a possibilidade
de matrícula do (a) infante em questão em uma escola/creche municipal
próxima à sua residência, no prazo de  até 20 dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 22 de julho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.202/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.202/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: E-mail Ariana Fagundes - Solicitação de troca de Turno de
sua filha autista na Escola Municipal Lutadores do Bem

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
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1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

5)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela senhora ARIANA FAGUNDES
FERNANDES, pelo e-mail funcional desta Promotoria de Justiça, em
18.07.2024, narrando pedido de alteração de turno de estudos com
relação à sua filha M. L. F. S., nascida em 18.08.2017, a qual apresenta
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito da
Escola Municipal Lutadores do Bem.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora e documentos de identificação, bem como
desta Portaria, requisitando pronunciamento resolutivo a respeito,
inclusive sobre a

possibilidade de atendimento ao pedido de alteração de turno de
estudos com relação à estudante M. L. F. S., nascida em 18.08.2017, no
âmbito da Escola Municipal Lutadores do Bem, no prazo de até 20
(vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 23 de julho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.214/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.214/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Atendimento Presencial - Luciana da Silva Barbosa -
Solicitação de 2 VAGAS MUNICIPAIS para seus filhos

INVESTIGADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO
RECIFE - SEDUC - PROEDUC
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência,
garantindo se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica (art.
53-inciso V do ECA);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) manifestação da senhora Luciana da Silva Barbosa, colhida através
de atendimento presencial nesta Promotoria de Justiça, em 24.07.2024,
narrando dificuldades em matricular seus 02
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(dois) filhos, os estudantes S. T. S. nascida em 14.01.2012, e M. J. S.
nascido em 16.03.2015,  em uma escola municipal próxima à sua
residência, com relação ao 2º semestre do ano letivo de 2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia das manifestações da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta Portaria,
requisitando  pronunciamento a respeito, inclusive sobre a possibilidade
de matrícula dos infantes em questão na EM (Escola Municipal) Córrego
do Euclides, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 24 de julho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.001.035/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC N.º 27/2024– 20.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório n.º 04/2024-20.ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar os possíveis transtornos causados
por má execução de serviço de terraplanagem na Rua Luiz Sepúlveda,
no bairro de Areias, nesta cidade;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32,

PORTARIA Nº 02009.001.035/2023
Recife, 17 de julho de 2024

parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/02/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar os possíveis transtornos causados por má
execução de serviço de terraplanagem na Rua Luiz Sepúlveda, no bairro
de Areias, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC), Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da Lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;

II – Tendo em vista o teor de certidão datada de 07 de junho de 2024
(Evento n. º0041, do SIM), renovem-se os termos do Ofício n.º
02009.001.035/2023-0004 , assinalando prazo de 20 (vinte) dias para
resposta;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil.

Recife, 17 de julho de 2024.

REGINA  COELI  LUCENA  HERBAUD
10.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital -
Curadoria  de  Fundações  e  Entidades  Sociais  - Em exercício
simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.253/2023 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  EM
INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.253/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas no Procedimento
Preparatório de nº 02053.001.253/2023, no qual se relata, em síntese,
indícios de que "produtos cosméticos fornecidos e utilizados na
prestação de serviços, notadamente os destinados ao tratamento
capilar, vêm causando problemas oftalmológicos", pela empresa Lojão
do Cabeleireiro Shopping Recife;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
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CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos e o inciso IV "a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação,
resolvo, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Resolução RES
CSMP nº 003/2019;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto investigar possíveis irregularidades
perpetradas pelo Lojão do Cabeleireiro Shopping Recife, adotando-se
Cartório da 17ª PJDC as seguintes providências:

1 -  Reitere-se o expediente de nº 02053.001.253/2023-0001 ao Lojão
do Cabeleireiro Shopping Recife.

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.

Recife, 30 de julho de 2024

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.057/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 076/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise envolve a
análise e aprovação de atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que  o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

PORTARIA Nº 02059.000.057/2024
Recife, 30 de julho de 2024

CONSIDERANDO  que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto

CONSIDERANDO  que a  FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA submeteu à
análise deste Ministério Público a Ata da Assembleia Extraordinária do
Conselho Curador, realizada em 23 de julho de 2024 versando sobre a
eleição dos membros do Conselho Curador e Fiscal;

RESOLVE

INSTAURAR, na forma do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019, o
presente  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o Conselho Superior do Ministério Público
(CSMP), preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe
cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE cópia desta  portaria para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para que seja publicada no Diário
Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES
nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP.

e) JUNTE-SE aos autos a cópia da versão atualizada do Estatuto da
Fundação e, na hipótese de não estar disponível perante este órgão de
execução, NOTIFIQUE-SE a Fundação para que apresente cópia de
seu Estatuto no prazo de 10 (dez) dias úteis;

CUMPRA-SE.

Recife,  30 de julho de 2024

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
Em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.051/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 077/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo
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Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art.
8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise envolve a
análise e aprovação de atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que  o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO  que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto

CONSIDERANDO  que a  Fundação Casa Forte submeteu à análise
deste Ministério Público a Ata da Reunião Ordinária do Conselho
Curador, realizada em 30 de abril de 2018, e referente à aprovação das
contas do exercício financeiro de 2017;

RESOLVE

INSTAURAR, na forma do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019, o
presente  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o Conselho Superior do Ministério Público
(CSMP), preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe
cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE cópia desta  portaria para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para que seja publicada no Diário
Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES
nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP.

e) JUNTE-SE aos autos a cópia da versão atualizada do Estatuto da
Fundação e, na hipótese de não estar disponível perante este órgão de
execução, NOTIFIQUE-SE a Fundação para que apresente cópia de
seu Estatuto no prazo de 10 (dez) dias úteis;

CUMPRA-SE.

Recife,  30 de julho de 2024

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
Em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02173.000.053/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02173.000.053 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Acompanhar as providências adotadas ante as irregularidades
constatadas em visitas de fiscalização nas casas de acolhimento
municipais Abraçar I e II, qual sejam, ausência de Projetos de
Prevenção Incêndio e Pânico nas Casas de Acolhimentos Municipais
(Abraçar I e II) visando ao Atestado de Regularidade do Corpo de
Bombe i ros  e  Laudo da  V ig i lânc ia  San i tá r ia ,  bem como
guarnec imento / t roca  de  u tens í l i os  e le t rôn icos .

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que diligências já foram empreendidas por esta
Promotoria de Justiça, mas em resposta a Secretaria de Assistência
Social e Direitos Humanos de Garanhuns informou que está no aguardo
da conclusão do projeto arquitetônico para iniciar o projeto de prevenção
de incêndio e pânico; quanto ao Laudo da Vigilância Sanitária, informou
que a documentação já foi encaminhada, com abertura de protocolo,
aguardando liberação para encaminhar a esta Promotoria de Justiça;
com relação à máquina de lavar, informou já ter sido entregue no
Abraçar I em 05.03.2024, consoante Ordem de Fornecimento e
Comunicação Interna em anexo; por fim, no tocante aos computadores
relatou que a empresa licitante não cumpriu a ordem de entrega,
resultando na rescisão do contrato e convocação da segunda empresa
em ordem de colocação no procedimento licitatório e que devido a
contenção de despesas solicitadas pelo Chefe do Executivo, consoante
Decretos em anexo, não foi possível atender a demanda, que está em
providência desde maio de 2024.

Tendo em vista a necessidade de uma melhor apuração por meio do
presente procedimento administrativo, conforme previsto nos artigos 8º,
inciso II e 9º, ambos da Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que
DETERMINO:

1.Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, para a
devida publicação no Diário Oficial do MPPE;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do MPPE, e ao CAO de Defesa
da Infância e Juventude, para conhecimento;

3. Oficie-se à Secretaria de Assistência Social e Direitos
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Humanos de Garanhuns para que apresente o Laudo da Vigilância
Sanitária,  relatório de cronograma /planejamento do projeto
arquitetônico e do projeto de prevenção de incêndio e pânico, bem como
para que informe se já foi efetivada a entrega de computadores na
demanda solicitada pelo Abraçar I e II ou quais as razões de ainda não
ter sido efetiva, atualizando as informações acerca do suprimento destas
demandas. Prazo de 10 (dez) dias.

 Cumpra-se.

Garanhuns, 26 de julho de 2024.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.339/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02220.000.339/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar a jornada de trabalho de Aluísio Joaquim da Costa
Filho INVESTIGADO: Aluísio Joaquim da Costa Filho

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP PPTS, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

1. Oficie-se a Secretaria de Defesa Civil de Camaragibe para que envie
lista acompanhada das fichas funcionais de todos os servidores
(efetivos, comissionados e contratados) lotados na Secretaria no
período de abril a agosto de 2023. Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Camaragibe, 30 de julho de 2024.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02220.000.339/2023
Recife, 30 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.349/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02220.000.349/2023

PORTARIA Nº 02220.000.349/2023
Recife, 30 de julho de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhamento da necessidade realização de concurso
público na Prefeitura de Camaragibe

INVESTIGADO: Prefeitura de Camaragibe

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP PPTS, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

1. Designo audiência para o dia 08/08/2024 às 10h30, na sede da PJ.
Notifique se o Secretário de Administração e a Procuradoria Jurídica.

Cumpra-se.

Camaragibe, 30 de julho de 2024.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

Inquérito Civil 02304.000.019/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Palmares, com atuação na defesa do
Patrimônio Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV,
da Lei Nacional n.º 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994 e Resolução RES CSMP n.º 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça, pelo Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais da Administração Direta e Indireta do Município de Joaquim
Nabuco, dando conta de irregularidades em contratações temporárias,
em descumprimento da regra concursal (art. 37, inciso II, da
Constituição Federal), bem como do art. 37, inciso IX, do mesmo
diploma;

CONSIDERANDO  que se tem observado, em diversos órgãos públicos,
uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal de
contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de
pessoal sem realização de concurso público ou em detrimento de
candidatos aprovados em concurso público, em situações que não se
revestem de caráter excepcional, nem temporária ou que não importam
relação de confiança, chefia e assessoramento;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos termos
do art. 37, inciso II, da Constituição Federal/88, ou por contratação por
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tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, conforme previsão contida no art. 37,
inciso IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal, prevista no
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, e disciplinada no
Estado de Pernambuco pela Lei n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993,
com suas posteriores alterações, deverá ser levada a efeito tão somente
para atender a situações excepcionais, incomuns, que exigem
satisfação imediata e temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente os administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto  que o princípio da
eficiência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas
na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à
coletividade;

CONSIDERANDO a regra do Concurso Público para o provimento de
cargos ou empregos públicos (art. 37, inciso II, da CF/88) e que todo
cidadão tem direito a ter acesso, em condições gerais de igualdade, às
funções públicas do seu país, conforme reza o art. 23, 1, c, do Pacto de
São José da Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos –
Decreto n.º 678/92);

CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público deve ser
feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de ingresso por meio de
concurso público e os demais preenchidos após promoção, sendo
indevida a nomeação para cargos comissionados e a contratação
temporária fora das hipóteses legais, como forma de burla à regra do
concurso público;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 3º e 7° da Resolução RES-CSMP n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o prazo de tramitação da Notícia de Fato;

CONSIDERANDO  a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:

i. encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial do Estado;

ii. comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO
de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor;

iii. aguarde-se a diligência da assessoria.

Palmares, 30 de julho de 2024.

Regina Wanderley Leite de Almeida
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02326.001.116 /2024

Ementa: Contratação de empresas de segurança privada para atuação
nos eventos municipais sem autorização da Polícia Federal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
notadamente nos termos dos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, e; art. 5o, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar n. 12, de 27 de dezembro de 1994, com suas posteriores
alterações e demais dispositivos legais pertinentes à defesa do
patrimônio; CONSIDERANDO que confere ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio
público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do
art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República e o art.
5o, inciso I, da Lei Complementar n. 75/1993;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União,  dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1o da Resolução n.
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual  este expõe,
em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão,
com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de
praticardeterminados atos em benefício da melhoria  dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens  defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades  ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que o CAO Consumidor difundiu  o teor do Ofício n.
40/2024 /DELESP/DREX/SR/PF/PE, de lavra do Excelentíssimo Senhor
Doutor Alessandro Rodrigues Batista, Delegado da Polícia Federal,
tratando sobre contratação de empresa de segurança privada
clandestina por órgãos públicos em eventos sociais;

CONSIDERANDO ainda que, segundo o mencionado ofício, em âmbito
nacional tem havido  diversos incidentes envolvendo segurança privada
clandestina, que acarretaram eventos de alta  gravidade, como racismo
estrutural, desrespeito aos direitos da criança e do adolescente,
violência, tortura, sobretudo quanto à população negra e parda, e até
evento morte; CONSIDERANDO que cabe aos agentes públicos
responsáveis pela gestão de recursos públicos  não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal n. 8.429/92, sob  pena de serem tomadas
as medidas judiciais extrajudiciais tendentes à responsabilização;
CONSIDERANDO que o art. 5o, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que  serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja  imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação
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de aplicar a Lei, sendo vedado ao Administrador Público agir contra
legem ou praeter legem, estando seus atos sujeitos à nulidade quando
eivados do vício de i legal idade, sujei tando-se o mesmo à
responsabi l ização civi l ,  penal e administrat iva;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando à preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os  Poderes Públicos promovam as medidas
necessárias à garantia e ao respeito à Constituição da  República e às
normas infraconstitucionais, consoante prevê o art. 5o, parágrafo único,
inciso IV, da Lei Complementar n. 12/1994 e do art. 27, parágrafo único,
inciso IV, da Lei n. 8.625/1993;

R E S O L V E :  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com o objet ivo específ ico de real izar o
acompanhamento e a fiscalização na contratação de empresas de
segurança privada pela  edilidade para atuação nos eventos municipais,

RECOMENDANDO, desde logo, ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO que:

I. Apenas contrate empresas que possuam autorização formal da Polícia
Federal para realizar a  segurança em eventos sociais, eventos
carnavalescos, festas juninas e demais festas promovidas pelo
Município;

1 A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários quanto às providências  solicitadas e poderá implicar a
adoção de todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis,
necessárias à sua implementação por este Órgão Ministerial.

II. Inclua em todos os próximos editais de processos licitatórios
destinados à contratação de empresa de segurança a seguinte
exigência: a) Apresentação de documentos que comprovem que a
segurança do evento social, show, eventos carnavalescos, festas
juninas e de estabelecimento congênere será feita por empresa
especializada  ou serviço orgânico de segurança, devidamente
autorizados a funcionar pela Polícia Federal e em  situação regular
perante esta, independentemente de se tratar de vigilância armada ou
desarmada

2. ADVERTÊNCIA: ADVIRTO a todos os destinatários que, além do
caráter informativo para orientar e corrigir condutas, esta recomendação
é instrumento para explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no
âmbito criminal e de improbidade administrativa, em caso de
descumprimento (STJ. AgInt no  REsp. 1618478, j. 08/06/17; TJPE –
Apelação 427690- 60000033- 21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16).
Outrossim, urge salientar que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

DELIBERAÇÕES FINAIS: Por fim, determino à Secretaria desta
Promotoria de Justiça que remeta cópia desta portaria, por meio
eletrônico:

a) Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do Cabo de Santo
Agostinho, com cópia do Oficio da Policia Federal e seus anexos, para
conhecimento e cumprimento, devendo, inclusive, informar, no prazo de
5 (cinco) dias, a este Parquet, via meio eletrônico, acerca do acatamento
da determinação aqui contida, bem como se existe licitação em  curso
para contratação de equipe de segurança para os eventos futuros a
serem promovidos pelo município;

2 A consulta acerca da regularidade de uma empresa de

segurança privada junto à Polícia Federal pode ser realizada no link:
https://servicos.pf.gov.br/pgdwebcertificado /public/pages/empresa/
consultarSituacaoEmpresa.jsf.

b) Ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO Patrimônio
Público, para conhecimento e  registro, e à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos do Ministério Público, para fins de publicação
no Diário Oficial;

c) À Delegacia da Polícia Federal, para fins de conhecimento e registro;

d) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Cumpra-se.

Registre-se.

Publique-se.

Cabo de Santo Agostinho, 29 de julho de 2024.

Alice de Oliveira Morais,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.294/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

PA 01891.002.294/2021

Aos 30 (trinta) dias do mês de JULHO do ano de 2024, por volta das
10h10min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com/nkh-wsbf ccz?pli=1&authuser=3), sob a
presidência do Promotor de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho,
titular da 22ª PJDC da Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião
setorial, com a finalidade de avaliar e discutir soluções, a respeito da
educação infantil no âmbito da RPA-2 do Recife.

Presente os (as) senhores/doutores (as):

ANDRÉ LUIZ QUIRINO (Gerente Jurídico da Secretaria de Educação do
Recife);  ADALBERTO JOSÉ MARTINS DA SILVA (Chefe do Setor de
Informações e Ordenamento da Rede da SEDUC Recife); ALEXANDRE
EL DEIR (Superintedente de Infraestrutura da SEDUC Recife);
LUCIANO FERREIRA (Coordenador do Conselho Tutelar RPA 2).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes.

ADALBERTO JOSÉ MARTINS DA SILVA (Chefe do Setor de
Informações e Ordenamento da Rede da SEDUC Recife): a RPA 2 foi a
área mais beneficiada com a criação de vagas na educação infantil, do
berçário ao grupo 05. Atinente à educação infantil, de janeiro/2024 até
hoje (julho/2024) foram apresentados 446 pedidos de vagas, sendo que
foram atendidos 339. Resta um saldo de 113 pedidos a serem
atendidos, que o serão através de unidades parceiras ou de unidades da
Prefeitura que serão inauguradas em breve. Na RPA 2, já existem
unidades parceiras atuando (Antônio Sotero/Bairro de Campo Grande;
Chié/Campo Grande; Brincar e Aprender/Água Fria; Pequeno Cidadão
/Água Fria; Arca de
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Noé/Arruda; Redenção e Instituto Ternura/Campina do Barreto; Casa da
Infância e Nação Só Brilhante/Linha do Tiro  bem como as unidades
Maria Estêvão e Mirian Imelda/Dois Unidos). Recentemente, a equipe do
SIORE fez uma visita ao CONSELHO TUTELAR RPA 2. Há um edital
para a contratação de novas entidades parceiras, que está em análise,
para o ano-letivo de 2025.

ALEXANDRE EL DEIR (Superintendente de Infraestrutura da SEDUC
Recife): em 2024, foi inaugura a creche-escola IRMÃ CININHA/Córrego
do Deodato-Água Fria, com 08 salas de aulas (uma média de 26 alunos
por sala de aula, criando um total de 208 vagas). Também foi
inaugurada a creche-escola CAMPINA DO BARRETO, com 06 salas de
aula, uma média de 26 alunos por sala. Estão andamento, a construção
da CRECHE ALTO JOSE DO PINHO (06 salas de aula, previsão de
conclusão até dezembro/2024); CRECHE-ESCOLA PAULO VI (previsão
de entrega no final de agosto/2024, 09 salas de aula); CRECHE-
ESCOLA AMADEU CLEMENTINO (na Ilha do Joaneiro, previsão de
conclusão até dezembro/2024, 06 salas de aula). Ampliações: CRECHE
UNIDOS VENCEREMOS (no Alto José do Pinho, mais 02 salas de
aula). Menciona também as reformas da ESCOLA TEMPO INTEGRAL
ANTÔNIO HERECLÁTICO (Fundão, Água Fria, que não tem educação
infantil, mas atende os anos iniciais do fundamental, mais 03 salas de
aula) e da ESCOLA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE (Alto Santa
Terezinha, 05 salas de aula). Estão em estudo/fase de projeto mais 03
creches, que serão construídas através de PPP: 01 na Av. Beberibe; 01
no antigo Cento de Treinamento do Santa Cruz (Beberibe) e outra na
Av. Norte. A ideia é que até o final de 2026, todas estejam prontas.

LUCIANO FERREIRA (Conselheiro Tutelar RPA 2): reconhece o esforço
que vem sendo feito pela SEDUC Recife, através das novas unidades
que vem sendo criadas, inclusive através das parceiras com entidades
privadas. Destaca também a reforma na CRECHE PAULO VI. Mas, tem
recebido uma demanda muito grande de crianças autistas que não vem
tendo atendimento nas salas por conta da ausência de AADEE.
Também destaca que existe uma grande demanda de famílias que
ainda estão sem a matrícula escolar; isso tem reflexos inclusive no
programa do Bolsa Família.
Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes METAS, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta, para a  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
RECIFE informar:

1) sobre o atual andamento do edital para a contratação de entidades
parceiras pela SEDUC Recife e as novas entidades conveniadas que
passarão a atuar na RPA 2;

2) a atual situação, localização e o prazo de conclusão de todas as
obras de ampliação de vagas escolares em andamento na RPA-2;

3) as licitações em andamento para ampliação de vagas escolares na
RPA-2, inclusive as unidades escolares que serão construídas através
de PPP (parceria público privada);

4) o atual déficit de vagas no âmbito da RPA-2;

6) prazo: até 16.08.2024.

A presente será assinada digitalmente e encaminhada, por e-mail, para
as partes interessadas, juntamente com o link de gravação desta
audiência. Também será publicada no Diário Oficial do MPPE.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
11h15min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça
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Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

04.08.2024 Domingo 13 às 17h Recife Geovana Andréa Cajueiro Belfort 
51º Promotor de Justiça 

Criminal da Capital 

11.08.2024* Domingo 13 às 17h Recife João Maria Rodrigues Filho 
44º Promotor de Justiça 

Criminal da Capital 
 

 
Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

04.08.2024 Domingo 13 às 17h Recife Fernando Portela Rodrigues 
51º Promotor de Justiça 

Criminal da Capital 

11.08.2024* Domingo 13 às 17h Recife Geovana Andréa Cajueiro Belfort 
44º Promotor de Justiça 

Criminal da Capital 
*Dia dos Cursos Jurídicos. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.329/2024 
 

 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24.08.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Fábio de Sousa 
Castro 

2º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

25.08.2024 
domingo 

13 às 17h Ouricuri Fábio de Sousa 
Castro 

2º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

31.08.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Fábio de Sousa 
Castro 

2º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

03.08.2024 sábado 
13 às 17h Nazaré da 

Mata 
Sylvia Câmara De 
Andrade 

3º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 

10.08.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Tayjane Cabral De 
Almeida 
 

Promotor de 
Justiça de 
Condado 

 
 
 
 

Leia-se: 
 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24.08.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Gabriela Tavares 
Almeida 

Promotor de 
Justiça de Serrita 

25.08.2024 
domingo 

13 às 17h Ouricuri Gabriela Tavares 
Almeida 

Promotor de 
Justiça de Serrita 

31.08.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Manoel Dias da 
Purificação Neto 

1º Promotor de 
Justiça de 
Ouricuri 
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COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 
Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 

E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

03.08.2024 sábado 
13 às 17h Nazaré da 

Mata 
Tayjane Cabral De 
Almeida 
 

Promotor de 
Justiça de 
Condado 

10.08.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Sylvia Câmara De 
Andrade 

3º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.330/2024 
 

 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

27.07.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Marcelo Ribeiro 
Homem  

1º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

 
 
 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

27.07.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Fábio de Sousa 
Castro 

2º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 
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ANEXO DO AVISO nº 135/2024-CSMP 

 
 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.141/2021 — Inquérito Civil 

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.104/2022 — Inquérito Civil 

3. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.356/2022 — Inquérito Civil 

4. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02053.001.619/2021 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES 
Procedimento nº 01660.000.167/2021 — Inquérito Civil 

6. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.591/2022 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02014.001.654/2021 — Inquérito Civil 

2. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01877.000.169/2022 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Procedimento nº 02412.000.226/2022 — Inquérito Civil 

4. 
 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 
Procedimento nº 02088.000.478/2020 — Inquérito Civil 

5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.112/2023 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.093/2021 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.079/2021 — Inquérito Civil 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.012/2021 — Inquérito Civil 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.001/2020 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.010/2020 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.009/2021 — Inquérito Civil 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.013/2021 — Inquérito Civil 

13. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 
Procedimento nº 02236.000.071/2021 — Inquérito Civil 

14. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 
Procedimento nº 01651.000.006/2020 — Inquérito Civil 

15. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.116/2021 — Inquérito Civil 

16. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 
Procedimento nº 02050.000.727/2022 — Inquérito Civil 
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17. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.664/2022 — Inquérito Civil 

18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Procedimento nº 02412.000.227/2020 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 
Procedimento nº 01696.000.133/2020 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS 
Procedimento nº 01680.000.113/2022 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.000.830/2021 — Inquérito Civil 

4. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.003.014/2022 — Inquérito Civil 

5. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01876.000.236/2022 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 
Procedimento nº 01696.000.115/2020 — Inquérito Civil 

2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01877.000.135/2022 — Inquérito Civil 

3. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.003.335/2022 — Inquérito Civil 

4. 27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01998.000.364/2020 — Inquérito Civil 

5. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01975.000.347/2022 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU 
Procedimento nº 01655.000.037/2021 — Inquérito Civil 

7. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.083/2021 — Inquérito Civil 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 
Procedimento nº 02307.000.279/2022 — Inquérito Civil 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE CARUARU 

 

ESCALA DAS SESSÕES CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE AGOSTO 2024 

1ª Câmara Regional de Caruaru  

Sessões Ordinárias 1ª Turma – por videoconferência/presencial/híbrida- terças-feiras às 09:00h:  

Dia 06/08  Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo  1º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dia 13/08  Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo  1º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dia 20/08  Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo  1º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dia 27/08  Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo  1º Procurador de Justiça (por convocação) 

 

Sessões Ordinárias 2ª Turma – por videoconferência/presencial/híbrida - quartas-feiras às 09:00h:  

Dia 07/08  Dra. Ericka Garmes Pires  2º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dia 14/08  Dra. Ericka Garmes Pires  2º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dia 21/08  Dra. Ericka Garmes Pires  2º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dia 28/08  Dra. Ericka Garmes Pires  2º Procurador de Justiça (por convocação) 

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões 
extraordinárias que forem  convocadas, ou por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos 
temporariamente por motivo de férias, licença acima  de 30 dias ou exercício de outro cargo.  
 

 
 

Eduardo Luiz Silva Cajueiro 
Procurador de Justiça   

Coordenador Administrativo 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE CARUARU 

 

ESCALA DAS SESSÕES CRIMINAIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE AGOSTO 2024 

1ª Câmara Regional de Caruaru 

 

Sessões Ordinárias 2ª Turma – por videoconferência/presencial/híbrida-quartas-feiras às 
09:00h:  

Dia 07/08 
 Dra. Fernanda Henriques da Nóbrega  

2º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

Dia 
14/08  

Dr. Eduardo Luiz Silva Cajueiro  5º Procurador de Justiça  

Dia 
21/08  

Dr. Luis Sávio Loureiro da Silveira  
4º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

Dia 
28/08  

Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos 
Júnior  

1º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

 

Sessões Extraordinárias:  

1ª 
Sessão  

Dra. Fernanda Henriques da Nóbrega/Dr. Muni Azevedo 
Catão 

2º Procurador de 
Justiça (por 
convocação) 

2ª 
Sessão  Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior  

1º Procurador de 
Justiça (por 
convocação) 

3ª 
Sessão  Dr. Luis Sávio Loureiro da Silveira  

4º Procurador de 
Justiça (por 
convocação) 

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às 
sessões extraordinárias que forem  convocadas, ou por acordo entre os Membros. (*) Membros 
impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima  de 30 dias ou exercício de 
outro cargo.   

Eduardo Luiz Silva Cajueiro  
Procurador de Justiça   

Coordenador Administrativo 
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